
  
    APRESENTAÇÃO


    Vivemos um tempo em que a ciência desafia antigos limites, permitindo a concretização de novos projetos de vida e transformando profundamente as estruturas familiares tradicionais. A reprodução humana assistida, enquanto expressão do avanço biomédico, tornou-se não apenas uma ferramenta de realização pessoal, mas também um motor de transformação social e jurídica.


    Este livro, fruto de uma pesquisa rigorosa e comprometida com os valores da dignidade humana, da liberdade e da igualdade, analisa a formação de novos arranjos familiares decorrentes das técnicas de reprodução assistida — como as famílias monoparentais planejadas, homoparentais, coparentais e multiparentais — e os inúmeros desafios que esses modelos impõem ao Direito das Famílias e ao Direito das Sucessões no Brasil.


    Diante da ausência de legislação específica, a autora investiga como o ordenamento jurídico vem buscando responder a essas novas demandas sociais, muitas vezes recorrendo a resoluções de caráter deontológico, como as do Conselho Federal de Medicina, insuficientes para abarcar a complexidade das relações jurídicas emergentes.


    Esta obra propõe reflexões e soluções que visam não apenas preencher lacunas normativas, mas também orientar a evolução do Direito em consonância com a realidade social contemporânea.


    Este livro é dedicado a todos aqueles que acreditam na importância do Direito como instrumento de transformação social e de reconhecimento da diversidade familiar. A leitura que ora se inicia é, portanto, um convite à reflexão crítica e à construção de um Direito das Famílias mais inclusivo, justo e atento às novas formas de viver e amar.


    Edwirges Rodrigues
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